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ATA DA 39ª SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 2023 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR CORNÉLIO ALVES 

 

No dia vinte e cinco do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às 14h, reuniu-se o 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Desembargador 

Cornélio Alves de Azevedo Neto. Presentes a Excelentíssima Desembargadora Maria Zeneide 

Bezerra e os Excelentíssimos Juízes José Carlos Dantas Teixeira de Souza, Maria Neíze 

Andrade Fernandes, Ticiana Maria Delgado Nobre, Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino 

Ferreira e Fernando de Araújo Jales Costa. Presente, também, o Doutor Gilberto Barroso de 

Carvalho Junior, Procurador Regional Eleitoral. Ausente, por motivo de férias, o 

Desembargador Expedito Ferreira de Souza. Havendo número legal, o Desembargador 

Presidente declarou aberta a Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Indicações, 

proposições e comunicações: a Desembargadora Maria Zeneide ratificou convite a todos 

para o lançamento da Rede de Escolas Judiciais e de Governo do Rio Grande do Norte 

(REJUG-RN), no dia 29 de maio de 2023, às 17h, na sede da Escola da Magistratura do Rio 

Grande do Norte - ESMARN. A Juíza Ticiana Nobre agradeceu o apoio da Presidência e o 

comparecimento do Desembargador Cornélio na posse dos Parlamentares Jovens em Jandaíra 

e João Câmara, ocorrida ontem, e parabenizou a Doutora Adriana Magalhães pelo 

lançamento do livro "Mulheres no Controle Externo", uma homenagem ao centenário 

de Lindalva Torquato Fernandes, primeira Conselheira de Tribunais de Contas do Brasil, 

sendo acompanhada, neste particular, pelos demais membros e pelo Procurador Regional 

Eleitoral. A Juíza Adriana Magalhães agradeceu as deferências recebidas ao tempo em que 

propôs moção de parabéns à Juíza Ticiana Nobre, pela passagem do aniversário de seu 

natalício, a ocorrer no próximo dia 30. O Tribunal, à unanimidade, com a associação da 

Procuradoria Regional Eleitoral, aprovou a proposição. Agradeceu a juíza homenageada. Ao 
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final da sessão, o Desembargador Cornélio Alves colocou para deliberação da Corte o 

calendário das Sessões do mês de junho (dias 1º, 06, 12, 13, 15, 20, 22 e 27/06), o que restou 

aprovado, à unanimidade, com determinação de publicação de aviso no DJe. 

JULGAMENTOS - PROPAGANDA PARTIDÁRIA Nº 0600151-47.2023.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 12561. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: FERNANDO 

JALES. RESUMO: Veiculação de Propaganda Partidária - Em Inserções. Partido Político - 

Órgão de Direção Estadual. REQUERENTE: PARTIDO LIBERAL - PL - REGIONAL (RN). 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em DEFERIR o pedido formulado pelo Diretório Estadual do Partido Liberal 

no Rio Grande do Norte (PL/RN), para autorizar a veiculação de propaganda partidária 

no segundo semestre de 2023, mediante inserções no tempo total de 20 (vinte) minutos, 

nos termos do voto do relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PROPAGANDA PARTIDÁRIA Nº 0600152-32.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12562. 

ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: FERNANDO JALES. RESUMO: 

Veiculação de Propaganda Partidária - Em Inserções. Partido Político - Órgão de Direção 

Estadual. REQUERENTE: SOLIDARIEDADE - REGIONAL (RN). DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

DEFERIR o pedido formulado pelo Diretório Estadual do SOLIDARIEDADE no Rio 

Grande do Norte (RN), para autorizar a veiculação de propaganda partidária no 

segundo semestre de 2023, mediante inserções no tempo total de 5 (cinco) minutos, nos 

termos do voto do relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

AGRAVO REGIMENTAL NO(A) CUMSEN Nº 0000026-75.2016.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 12588. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: TICIANA 

NOBRE. RESUMO: Partido Político - Órgão de Direção Estadual. Execução - Cumprimento 

de Sentença. Prestação de Contas - De Exercício Financeiro. AGRAVANTE: PARTIDO 

SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB - REGIONAL (RN). AGRAVADA: ADVOCACIA 

GERAL da UNIAO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Norte, à unanimidade, em CONHECER e DAR PROVIMENTO 

PARCIAL ao agravo para determinar o imediato desbloqueio da quantia de R$ 

22.948,44 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro 

centavos) da conta 52348-8 da Ag. 2874-6 - PSB RN F PARTIDÁRIO, no sistema 

SISBAJUD, devendo, no tocante à referida conta bancária, ser mantida a medida 
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constritiva em relação ao valor de R$ 35.891,54 (trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e 

um reais e cinquenta e quatro centavos), sem prejuízo de serem requeridos bloqueios 

posteriores, nos termos do voto da relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601183-

24.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 11599. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: ADRIANA MAGALHÃES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. 

Cargo - Deputado Federal. REQUERENTE: ELEICAO 2022 JOSUE de OLIVEIRA 

MOREIRA DEPUTADO FEDERAL e JOSUE de OLIVEIRA MOREIRA. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

DESAPROVAR as contas de campanha apresentadas por JOSUÉ DE OLIVEIRA 

MOREIRA, candidato ao cargo de Deputado Federal nas Eleições 2022, nos termos do 

voto da relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601285-46.2022.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 11703. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: ADRIANA 

MAGALHÃES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. Cargo - Deputado Estadual. 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 KARINA PEREIRA AFONSO FERREIRA PINHEIRO 

DEPUTADO ESTADUAL e KARINA PEREIRA AFONSO FERREIRA PINHEIRO. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em APROVAR as contas de campanha apresentadas por KARINA PEREIRA 

AFONSO FERREIRA PINHEIRO, candidata ao cargo de Deputada Estadual nas 

Eleições 2022, nos termos do voto da relatora, parte integrante desta decisão. Anotações 

e comunicações. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601306-

22.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 11725. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: ADRIANA MAGALHÃES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. 

Cargo - Deputado Estadual. REQUERENTE: ELEICAO 2022 ANTONIO JACOME de 

LIMA JUNIOR DEPUTADO ESTADUAL e ANTONIO JACOME de LIMA JUNIOR. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, à unanimidade, em consonância parcial com o parecer da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em DESAPROVAR as contas de campanha apresentadas por ANTÔNIO 

JÁCOME DE LIMA JÚNIOR, candidato ao cargo de Deputado Federal nas Eleições 

2022, nos termos do voto da relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e 

comunicações. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601457-
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85.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 11883. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: ADRIANA MAGALHÃES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. 

Cargo - Deputado Estadual. REQUERENTE: ELEICAO 2022 EDMILSON JOSE de 

MOURA FILHO DEPUTADO ESTADUAL e EDMILSON JOSE de MOURA FILHO. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em APROVAR COM RESSALVAS as contas de campanha apresentadas por 

EDMILSON JOSÉ DE MOURA FILHO, concorrente ao cargo eletivo de Deputado 

Estadual, nas eleições 2022, nos termos do voto da relatora, parte integrante desta 

decisão. Anotações e comunicações. CONSULTA Nº 0601696-89.2022.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 12271. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: FERNANDO 

JALES. RESUMO: Apuração/Totalização de Votos. Eleições - Eleição Proporcional. 

CONSULENTE: PARTIDO da SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB - 

REGIONAL (RN). DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Norte, à unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em CONHECER da consulta e RESPONDER negativamente quanto 

ao questionamento formulado, nos termos do voto do relator, parte integrante desta 

decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600175-

75.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12592. ORIGEM: CANGUARETAMA-RN. RELATOR 

ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de Servidor. INTERESSADO: 

JUÍZO da 11ª ZONA ELEITORAL - CANGUARETAMA/RN. DECISÃO: ACORDAM os 

Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à unanimidade, em 

consonância com o parecer oral da Procuradoria Regional Eleitoral, em requisitar a 

servidora DANIELLE FIGUEIREDO DE LIMA, ocupante do cargo de Secretária 

Escolar, do Quadro de Pessoal do Município de Canguaretama/RN, para prestar 

serviços no Cartório Eleitoral da 11ª Zona Eleitoral, com sede em Canguaretama/RN, 

pelo prazo de 1 (um) ano, com efeitos a contar da data de sua apresentação na Zona 

Eleitoral, e, ainda, com ônus remuneratório a cargo do órgão de origem por se tratar de 

requisição inicial, nos termos do voto do Presidente, parte integrante desta decisão. 

Anotações e comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600185-

22.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12607. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de Servidor. INTERESSADO: 

JUÍZO da 02ª ZONA ELEITORAL - NATAL/RN. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, à unanimidade, em consonância 
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com o parecer oral da douta Procuradoria Regional Eleitoral, em requisitar a servidora 

CAMILA C MARA SANTIAGO NUNES, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

- UFRN, para prestar serviços no Cartório Eleitoral da 2ª Zona, com sede no município 

de Natal/RN, pelo prazo de 3 (três) anos, com efeitos a contar da data de sua 

apresentação, e com ônus remuneratório a cargo do órgão de origem, nos termos do voto 

do Presidente, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0600178-30.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12598. ORIGEM: 

AÇU-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de 

Servidor. INTERESSADO: JUÍZO da 54ª ZONA ELEITORAL - ASSU/RN. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em interromper o ato requisitório da servidora ANA LÍGIA TORRES 

GALLIZA OLIVEIRA, do quadro de pessoal da Secretaria de Agricultura e Pecuária do 

Estado do Rio Grande do Norte, com efeitos retroativos ao dia 05.05.2023, nos termos do 

voto do Presidente, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600179-15.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12599. 

ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: 

Requisição de Servidor. INTERESSADO: JUÍZO da 003ª ZONA ELEITORAL de NATAL 

RN. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, por unanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em interromper o ato requisitório da servidora FERNANDA 

MADRUGA DA SILVA, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 

do Amarante/RN, com efeitos a contar do dia 16.06.2023, nos termos do voto do 

Presidente, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0600184-37.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12606. ORIGEM: 

JOÃO CÂMARA-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: 

Requisição de Servidor. INTERESSADO: JUÍZO da 10ª ZONA ELEITORAL - JOÃO 

CÂMARA/RN. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em interromper o ato requisitório da servidora 

KARLA TATIANA BEZERRA BASÍLIO, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Bento Fernandes/RN, com efeitos retroativos ao dia 02.05.2023, nos termos do voto do 

Presidente, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO 



6/7 

U:\SJ.CGPP.SAP\[ATAS]\Ata 39 - 25.05.2023.rtf 

ADMINISTRATIVO Nº 0600183-52.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12605. ORIGEM: 

MOSSORÓ-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Designação 

de Juiz Eleitoral. INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL do RIO 

GRANDE do NORTE. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer oral 

da Procuradoria Regional Eleitoral, em designar a Juíza Carla Virgínia Portela da Silva 

Araújo para o exercício da titularidade da jurisdição da 58ª Zona Eleitoral, com sede em 

Mossoró/RN, para o próximo biênio 2023/2025, fazendo jus à gratificação eleitoral 

correspondente, em conformidade com a Resolução TRE/RN nº 04/2019, com as 

alterações da Resolução nº 57/2021, nos termos do voto do Presidente, parte integrante 

da presente decisão. Anotações e comunicações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

sessão às quinze horas e três minutos. Do que para constar eu, 

_____________________________, Secretária das Sessões (Ana Esmera Pimentel da 

Fonseca), lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 

 
 
 

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 
Presidente 

 
 
 

Desembargadora Maria Zeneide Bezerra 
Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral em exercício 

 
 
 

Juiz José Carlos Dantas Teixeira de Souza 
 
 
 

Juíza Maria Neíze Andrade Fernandes 
 
 
 

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre 
 
 
 

Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira 
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Juiz Fernando de Araújo Jales Costa 
 
 
 

Dr. Gilberto Barroso de Carvalho Junior 
Procurador Regional Eleitoral 


